
Na última semana, a Sala do 
Empreendedor de Saquare-
ma recebeu a visita do Su-
perintendente de Registro 
de Comércio da JUCERJA, 
Gustavo de Andrade Ven-
tura Vallim.  A visita teve o 
propósito de inspecionar as 
instalações e o atendimento 
da Sala, além de destacar a 
desburocratização dos pro-
cessos de registro de em-
presas e da parceria entre a 
JUCERJA e o Município de 
Saquarema, que busca faci-
litar o acesso dos empreen-
dedores locais aos serviços 
prestados pela Junta Comer-
cial.

A Sala do Empreendedor foi 
criada para que empreen-
dedores possam tirar dúvi-
das e receber orientações 
sobre registro de empresas 
e demais serviços ofereci-
dos pelo órgão, além disso, 
os usuários podem enten-
der melhor o processo de 
abertura, alteração e encer-
ramento de empresas, bem 
como esclarecer dúvidas so-
bre a regularização de seus 
negócios.
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JUCERJA REALIZA VISITA À SALA DO 
EMPREENDEDOR DE SAQUAREMA

A Sala do Empreendedor oferece diversos serviços gratuitos para os moradores 

Equipes da Prefeitura e da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA
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DECRETO Nº 2.770 
DE 11 DE ABRIL DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
6.191.600,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, e nos Fundos Muni-
cipais de Assistência Social e de Saúde 
no valor total de R$ 6.191.600,00 (seis 
milhões, cento e noventa e um mil e seis-
centos reais), para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 11 de abril de 2024.
Saquarema, 11 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 11 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.771 
DE 12 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultati-
vo nas Repartições Públicas Municipais, 
o dia 22 de abril de 2024 (segunda-feira), 
exceto os serviços considerados essen-
ciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.772 
DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, de 
um lote de terreno designado pelo nº 09, 
da quadra n° 05, com área de 800,00m² (e 
respectivas benfeitorias), situado na Ave-
nida Ministro Salgado Filho, n° 1558, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema-RJ, 
para fins de edificação de unidade educa-
cional e cultural.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe à administração 
pública municipal realizar políticas visan-
do o bem-estar da coletividade;
Considerando que as atividades educa-
cionais e culturais são prioridades da ad-
ministração pública municipal; 
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, nos ter-
mos da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-
-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o 
lote de terreno designado pelo nº 09, da 
quadra n° 05, com área de 800,00m² (e 
respectivas benfeitorias), situado na Ave-
nida Ministro Salgado Filho, n° 1558, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema, devi-

damente registrado no Cartório do Regis-
tro Geral de Imóveis de Saquarema-RJ, 
na matrícula nº 19670.
Art. 2º O imóvel referido no art. 1º será 
destinado à edificação de unidade educa-
cional e cultural. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 382 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Gabrielle de Souza Mello, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador do Programa de Enfermagem 
para a Atenção Básica, Símbolo CCE-10, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 383 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Patricia Maria da Costa, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador, Símbolo CCE-5, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Saúde, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 ATOS DA PREFEITA
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PORTARIA Nº 384 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Andressa Machado Marins Argo-
lo, para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividade de Creche – 
Categoria C, na Creche Municipal Edilena 
Nunes da Costa, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 385 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Viviane Azevedo Conceição, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Turno – Categoria D, na 
Escola Municipal Vilatur, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 386 
DE 12 DE ABRIL DE 2024  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Viviana de Paula, para exercer o 
cargo comissionado de Coordenador de 
Turno – Categoria D, na Escola Municipal 
Vilatur, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, produzindo seus efeitos a 

partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 387 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Mariana de Oliveira Rodrigues, 
para exercer o cargo comissionado de Di-
retor Geral da Casa da Avaliação - Casa 
do Educador Professora Regina Lúcia 
Coelho de Sá, Símbolo CCE- 15, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 388 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Thiago Oliveira de Sousa, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor 
Adjunto da Casa da Avaliação - Casa do 
Educador Professora Regina Lúcia Coe-
lho de Sá, Símbolo CCE- 14, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, produ-
zindo seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 389 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 

Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Karini da Silva Cou-
tinho, Professor MG-1E, matrícula fun-
cional nº 7501, para exercer a função de 
Diretor Adjunto, Categoria D, na Escola 
Municipal Margarida Rosa de Amorim, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, conforme anexo III da Lei Municipal 
nº 1.081 de 27 de agosto de 2010, com 
redação dada pela Lei nº 2.167 de 16 de 
dezembro de 2021, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de abril de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO, ACRÉSCIMO 

E REAJUSTE DO CONTRATO 
N° 022/2023 

Processo Administrativo nº 1.860/2023.
Referência: Parceria entre a Prefeitu-
ra Municipal de Saquarema e a referida 
Universidade com ou sem fins lucrativos, 
concedendo-se bolsas de estudo nos cur-
sos de graduação aos cidadãos saquare-
menses.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Sociedade de Ensino Su-
perior Estácio de SÁ LTDA - CNPJ nº 
34.075.739/0001-84.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência 
do contrato nº 022/2023, firmado entre as 
partes em 10/02/2023 o acréscimo e o re-
ajuste contratual.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Acréscimo: R$ 688.980,56 
(seiscentos e oitenta e oito mil, novecen-
tos e oitenta reais e cinquenta e seis cen-
tavos).
Valor do Reajuste: R$ 367.538,56 (tre-
zentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e trinta e oito reais e cinquenta e seis cen-
tavos)
Valor do Termo Aditivo: R$ 7.449.180,56 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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(sete milhões, quatrocentos e quarenta e 
nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta 
e seis centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura:  24 de janeiro de 
2024.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1346, de 25 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 029/2024 

Processo Administrativo nº 728/2024.
Modalidade: Chamamento Público nº 
008/2023 – Instruído pelo procedimento 
administrativo nº 16.101/2023. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Antares Educacional S/A - 
CNPJ n° 34.185.306/0001-81.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 1.969.920,00 
(um milhão, novecentos e sessenta e 
nove mil, novecentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300. 
Data da Assinatura: 07 de março de 
2024.
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 

DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 728/2024.
Contrato nº 029/2024.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Mariana de Freitas Costa, matrícula nº 
21.958, para exercer a função de fiscal 
como titular e Felipe Gozsovics Alves, 
matrícula nº 961.770-1, para exercer a 
função de fiscal como suplente do referi-
do contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de março de 2024. 
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 030/2024 

Processo Administrativo nº 729/2024.
Modalidade: Chamamento Público nº 
008/2023 – instruído pelo procedimento 
administrativo nº 16.101/2023. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Sociedade de Ensino Su-

perior Estácio de Sá LTDA -CNPJ n° 
34.075.739/0001-84.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 6.160.376,16 
(seis milhões, cento e sessenta mil, tre-
zentos e setenta e seis reais e dezesseis 
centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300. 
Data da Assinatura: 07 de março de 
2024.
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 729/2024.
Contrato nº 030/2024.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
1 – Termo de designação de servidor para 
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acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Mariana de Freitas Costa, matrícula nº 
21.958, para exercer a função de fiscal 
como titular e Felipe Gozsovics Alves, 
matrícula nº 961.770-1, para exercer a 
função de fiscal como suplente do referi-
do contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de março de 2024. 
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 031/2024 

Processo Administrativo nº 730/2024.
Modalidade: Chamamento Público nº 
008/2023 – Instruído pelo procedimento 
administrativo nº 16.101/2023. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Associação Brasileira 
de Educadores Lassalistas - CNPJ n° 
60.916.731/0026-61.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 1.973.880,00 
(um milhão, novecentos e setenta e três 

mil, oitocentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300. 
Data da Assinatura: 07 de março de 
2024.
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 730/2024.
Contrato nº 031/2024.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Mariana de Freitas Costa, matrícula nº 
21.958, para exercer a função de fiscal 
como titular e Felipe Gozsovics Alves, 
matrícula nº 961.770-1, para exercer a 
função de fiscal como suplente, do refe-
rido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de março de 2024. 

Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
 

EXTRATO DO CONTRATO
N° 033/2024

Processo Administrativo nº 732/2024.
Modalidade: Chamamento Público nº 
008/2023 – Instruído pelo procedimento 
administrativo nº 16.101/2023. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Educacional Serra 
dos Órgãos - CNPJ n° 32.190.092/0001-
06.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 4.134.795,36 
(quatro milhões, cento e trinta e quatro 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e 
trinta e seis centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300. 
Data da Assinatura: 07 de março de 
2024.
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 732/2024.
Contrato nº 033/2024.
Objeto: Parceria entre universidades com 
ou sem fins lucrativos e o Município de 
Saquarema para fins de aprimoramento 
educacional, concedendo-se bolsas de 
estudos nos cursos de graduação nas 
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modalidades presencial e EAD síncro-
no, e pós-graduação Lato Sinsu e Stricto 
Sensu, junto ao programa “Conexão Uni-
versitária”, aos cidadãos Saquaremen-
ses, doravante denominados membros 
ou beneficiários, que ingressarem a partir 
da data da assinatura do contrato, atra-
vés dos processos de seleção constantes 
da legislação educacional em vigor, nos 
cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Mariana de Freitas Costa, matrícula nº 
21.958, para exercer a função de fiscal 
como titular e Felipe Gozsovics Alves, 
matrícula nº 961.770-1, para exercer a 
função de fiscal como suplente, do refe-
rido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 07 de março de 2024. 
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA SMART Nº 65 
DE 12 DE ABRIL DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.

RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servi-
dora municipal Silvana Machado dos 
Santos, matrícula nº 928699, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 29/03/2024, que se estenderá 
até 24/09/2024, conforme o processo nº 
6.724/2024.
Saquarema, 12 de abril de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DO PROGRAMA CONEXÃO UNIVERSITÁRIA - BOLSA PERMANÊNCIA 
SEMESTRE 2024.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a relação abaixo do resultado dos APROVADOS e REPROVADOS à concessão do benefí-
cio Bolsa Permanência oriundos dos editais nº 001/2022/SME, 004/2022/SMECICT, 001/2023/SMECICT e 010/2023/SMECICT, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.261/2022 e Decreto Municipal nº 2.368/2022, a partir do semestre letivo 2024.1:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DO PROGRAMA CONEXÃO UNIVERSITÁRIA - BOLSA PERMANÊNCIA SEMESTRE 2024.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a relação abaixo do resultado dos APROVADOS e REPROVADOS à concessão do benefício 
Bolsa Permanência oriundos dos editais nº 001/2022/SME, 004/2022/SMECICT, 001/2023/SMECICT e 010/2023/SMECICT, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.261/2022 e Decreto Municipal nº 2.368/2022, a partir do semestre letivo 2024.1: 
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Saquarema, 11 de abril de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

 

–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–

Saquarema, 11 de abril de 2024. 
TThhaaiiss  OOlliivveeiirraa  ddee  SSoouussaa  AAmmoorriimm 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia - Matrícula n.º 57169 
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DECRETO Nº 1.206/2024
Dispõe sobre a Concessão de Honraria 
denominada “Comenda Dr. José Ernesto 
Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Rodrigo Moreira 
e Melo.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,  
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. 
Rodrigo Moreira e Melo, em reconheci-
mento pelos bons e relevantes serviços 
prestados na área da Saúde a este Mu-
nicípio.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.             
Plenário Carlos Campos da Silveira, 19 
de março de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO N° 1.207/2024
Dispõe sobre a Concessão de Honraria 
denominada “Comenda Dr. José Ernesto 
Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Dr. Diogo Sal-
les.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Dr. 
Diogo Salles, em reconhecimento pelos 
bons e relevantes serviços prestados na 
área da Saúde a este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.         
Plenário Carlos Campos da Silveira, 19 
de março de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.208/2024
Dispõe sobre a Concessão de Honraria 
denominada “Comenda Dr. José Ernesto 
Pinto Coelho” a Ilm.º Sr.ª Maria Inês Men-
donça.
A Câmara Municipal de Saquarema no 

uso de suas atribuições legais, 
Resolve: 
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” a Ilm.º Sr.ª 
Maria Inês Mendonça, em reconhecimen-
to pelos bons e relevantes serviços pres-
tados na área da Saúde a este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                          
Plenário Carlos Campos da Silveira, 27 
de março de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº   1.209/2024
Dispõe sobre a Concessão de Honraria 
denominada “Comenda Dr. José Ernesto 
Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Sergio Faria.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr.  
Sergio Faria, em reconhecimento pelos 
bons e relevantes serviços prestados na 
área da Saúde a este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 27 
de março de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.210/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Dr. Fernando 
Paulo de Escobar Velloso.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Dr. 
Fernando Paulo de Escobar Velloso, em 
reconhecimento pelos bons e relevantes 
serviços prestados na área da Saúde a 
este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.            
Plenário Carlos Campos da Silveira, 02 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.211/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” a Ilm.º Sr.ª Valdelicia 
Santos de Souza.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” a Ilm.º Sr.ª 
Valdelicia Santos de Souza, em reconhe-
cimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados na área da Saúde a este Mu-
nicípio.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 02 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.212/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Guilherme 
José Duarte Burger.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. 
Guilherme José Duarte Burger, em reco-
nhecimento pelos bons e relevantes ser-
viços prestados na área da Saúde a este 
Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 02 
de abril de 2024. 
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.213/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Dr.  Saint 
Clair Pinto Coelho.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. 
Dr. Saint Clair Pinto Coelho, em reconhe-
cimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados na área da Saúde a este Mu-
nicípio.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 04 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.214/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Dr. Leo-
nardo de Faria Ferreira.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Dr. 
Leonardo de Faria Ferreira, em reconhe-
cimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados na área da Saúde a este Mu-
nicípio.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 04 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.215/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr. Lucas Fi-
delis Gomes.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” ao Ilm.º Sr.  
Lucas Fidelis Gomes, em reconhecimento 
pelos bons e relevantes serviços presta-
dos na área da Saúde a este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 04 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.216/2024
Dispõe sobre a “Comenda Dr. José Er-
nesto Pinto Coelho” a Ilmª Sr.ª Camila 
Savignon.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º - Fica concedida a “Comenda Dr. 
José Ernesto Pinto Coelho” a Ilm.° Sr.ª 
Camila Savignon, em reconhecimento pe-
los bons e relevantes serviços prestados 
na área da Saúde a este Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                               
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.217/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Bazi-
lio Theodoro Filho.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Bazilio 
Theodoro Filho, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.218/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Jorge 
Luiz Azevedo da Silva.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Jorge Luiz 
Azevedo da Silva, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.219/2024

Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Srº Jo-
nas Marques.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Ci-
dadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Jonas 
Marques, a ser entregue em Sessão So-
lene comemorativa ao aniversário do Mu-
nicípio de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.220/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Dio-
nata Hercílio Silva de Souza.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Dionata 
Hercílio Silva de Souza, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.221/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilm.º Sr.ª Zilma 
de Souza Ramos da Silva.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr.ª Zilma de 
Souza Ramos da Silva, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
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de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.222/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilm.ª Srª Drª 
Paloma Lima Oliveira Quintanilha.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Drª Paloma 
Lima Oliveira Quintanilha, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.223/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Dr. 
Diogo Leonardo Oliveira e Silva.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Dr. Diogo 
Leonardo Oliveira e Silva, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 DECRETO Nº 1.224/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Mar-
cio Pereira da Silva.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Srº Marcio 
Pereira da Silva, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 

do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.225/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Luis 
Mauro de Azevedo.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilm.º Sr. Luis Mau-
ro de Azevedo, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.226/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Honra ao Mérito Municipal a Ilmª Srª Pro-
fessora e Mestra Flaviane Melo de An-
chieta.
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal a Ilmª Sr.ª Professora 
e Mestra Flaviane Melo de Anchieta, a ser 
entregue em Sessão Solene comemorati-
va ao aniversário do Município de Saqua-
rema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.227/2024
Dispõe sobre a Concessão do Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Ilm.º Sr. Alu-
ízio Almeida dos Santos Junior.
A Câmara Municipal de Saquarema no 

uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Ilm.º Sr. Aluízio Al-
meida dos Santos Junior, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.228/2024
Institui a Medalha do Mérito Esportivo 
"Surfista Rossini Maranhão Filho" e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Saquarema no 
uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Art. 1º Fica instituída a Medalha do Mé-
rito Esportivo "Surfista Rossini Maranhão 
Filho", a ser outorgada anualmente a 
pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes ao esporte 
no município de Saquarema, nos moldes 
do art. 114 c/c 47, V do Regimento Interno 
desta respeitosa Casa Legislativa.
Parágrafo único. Poderão ser indicados 
para receber a honraria os seguintes seg-
mentos:
I - atleta ou paratleta;
II - equipe esportiva de qualquer categoria 
de esporte profissional ou amador;
III - equipe paradesportiva de qualquer ca-
tegoria de esporte profissional ou amador;
IV - técnico esportivo, treinador ou profis-
sional de educação física;
V - representante das entidades despor-
tivas, recreativas ou associações civis 
existentes na cidade;
VI - atleta ou paratleta veterano;
VII - atleta militar, do município de Saqua-
rema.
VIII - a título póstumo, a ser entregue aos 
membros da família do homenageado, 
este, quando já falecido e/ou incapaz de 
recebê-la.
Art. 2º A Medalha do Mérito Esportivo de-
verá ser concedida, anualmente, no mês 
de junho, quando a cidade recebe a etapa 
do circuito mundial de surf - WSL.
Art. 3º São objetivos da honraria:
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I - reconhecer o trabalho de atletas, pa-
ratletas, equipes esportivas de qualquer 
categoria de esporte profissional ou ama-
dor, técnico esportivo, profissional de 
educação física, entidades desportivas, 
recreativas ou associações ligadas ao es-
porte que contribuem ou contribuíram de 
forma relevante para o desenvolvimento 
do esporte no Município de Saquarema;
II - valorizar o esporte como agente fun-
damental no processo de formação das 
novas gerações;
III - estimular a participação dos cidadãos 
como sujeitos ativos na implementação 
das políticas esportivas.
Art. 4º A Medalha será conferida ao ho-
menageado (a) com o Certificado do 
Mérito Esportivo, contendo o nome do 
outorgado, assinaturas do Presidente da 
Câmara, Vice-Presidente, Secretário, Au-
tor da homenagem e data da outorga.
Art. 5º A proposta de outorga da Medalha 
do Mérito Esportivo "Rossini Maranhão 
Filho" se dará mediante Decreto Legisla-
tivo, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, por autoria e indicação 
de cada vereador, o qual conterá a bio-
grafia do homenageado, com ênfase aos 
feitos que credenciam à homenagem.
Parágrafo único. Cada vereador poderá 
indicar, para receber a honraria, apenas 
uma pessoa física ou jurídica.
Art. 6º O presente Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Plenário Carlos Campos da Silveira, 04 
de abril de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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